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ClMARA MUNICIPAL DE

AMONTADA

INDICAÇÃO N° 218/2024

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, o patrolamento da

estrada na localidade de Arengas, distrito de Lagoa Grande, que se inicia na residência

do Jacinto Berto, passando pelos Baixios e findando no Pau Serrado.

JUSTIFICATIVA

O patrolamento de estradas é sempre necessário para um bom escoamento da

produção, trânsito livre de transtornos e rapidez de deslocamento.

Nestes termos, peço deferimento.
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